
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAI DE ASSISTÊNCIA SOCIAT DE SOUTO SOARES

Av. José sampaio, ne 08, Prédio, centro, souto soares - Bahia, cEP 45'990-000

cNPJ 15.420.294IOOO1-88 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

}2NTRATO DE 1RESTAçÃO DE SERVTç? Ne ,29/2023P5-FMAS.

Rel.: DIS,PENSA DE LIC|TAçÃO No 023/2023FMASD|'

INSTRUMENTO CONTR,ATUAL QUÉ,

CELEBRAM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL

DE ASS'SIÉA'CIA SOCIAL DE SOUIO SOARES

E A SENHORA MILANIA NASCIMENTO
CARVALHO.

t- CONTRATANIES; O F:INDO MttNtCtPAL DE ASSíSTÊNCIA SOctAL DE SOUTO

soARES, Pessoa ,luriaica de Direito Público lnterno, com sede na Av. José Sampaio, no 9!'-P-',:19:

Centro, inscrito no C];NPJ/MF soó o n.o 15.420.2I4/OOO1-88, doravante denominado CONTRATANTE

e a sra. MILANIA NASCTMENTO CARVALHO, inscrita no cPF sob o no 342'572'578-57 e RG

24.166.462-49, residente e domiciliada n, Rm Manoel Miranda' s/n' Centro' Canarana/Ba' CEP:

44.890-000.

It- REPRESENIANIES; Representa o CONTRATANTE a Senhora ÂluOeta
'éuSrqÃO,,-oiríirciru, 

iiscritã no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o no 011.407'08í70 e

portadora do RG n" (lg.+gl.l24-94 ssp-BÀ, À s;idente e domiciliada na Travessa Dr. otto Alencar, 20,

Centro, SouÍo Soares/BA-

ll - DA A:JTOR;ZAÇÃO DA D/SPENSÁ: O pr9?9lte-Contrato é celebrado em deconência do

processo de Dispensa de Licitação no ozyzozgFMASDl, que faz parte integrante e complementar

deste Contrato, como se nele esÍivesse contído'

tv - FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato é regido petas cláusulas e condições nele contidas'

pela Lei 8,666/93, e demais normas legais pertinentes'

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

objetivando a contratação de profissional para prestação de serviço de técnica de urna eletrônica,

nos dras 2g/Og,3O/Og e 01/10, atendendo ação para-a reatizaçào do.Processo de Escolha dos

Membros do Conselho Tutetar deste iunictpio, conforme inte'resse da Secretaria Municipal de

AssisÍêncra Social, desÍe MunicÍpio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8'666/93, sáo obrigações da

CONTRATADA:

t comunicar imediatamento e por escito a Administração .Municipar, atraves da Fiscalização'

qualque*nor*ãidàãe ierificaãa, inclusive de ordem Íuncionat' para que seiam adotadas as

providências de reg ularização necessánas;

It Atender com prontidão as ,"ctr^rlçá"i-por pane do recebedor dos produtos' obieto do presente

contrato.
lll Mantertodas as condições de habititação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Atém das obrigações resultantes da obseruância da Lei 8'666/93, são obrigações da

CONTRATANTE
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t Cumprir Íodos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

ll Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA soôre as irregularidades observadas no

cumprimenÍo desÍe Contrato.
1t Notificar a CONTRATADA por escito e com antecedência, sobre multas, penalidades e

quaisquer débitos de sua responsabilidade;
tV Apiicar as sangões administrativas contratuais peftinenÍes, em caso de inadimplemento.

àLAUSULA TERCETRA - FORMA DE EXECUçAO DOS SERyíçOS

3.1 A contratada prestará os seruiços definidos pela contratante, compreendendo nos serviços, que

originou o Processo de Dispensa de Licitação no 023/2023FMASD|, vinculado a esÍe contrato.

?LAUSULA QUARTA - DO VALOR E COND//çOES DE PAGAMENTO

4.1. O valor global do seruiço ora contratado é de R$ 1.190,00 {um mil, cento e noventa reais), valor

este fixo e irreajustável, relativo aos rÍens constantes da proposta do licitante:

4.2. No valor pactuado estão lnclusos fodos os tributos e, ou encargos socrais, resultantes da

operação adjudicatória conclu[da, inclusive despasas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva atestação dos seÍores
competenies soôre a execução dos seruiços a cada mês vencido, mediante apresentação da

respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente
com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documenÍos de habilitação e das
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devotução da Nota Fiscal/Fatura para coffeção, o prazo para pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovaçáo pelo contrato de que se encontra em dia
com suas-obrigações pera com o sistema de seguridade sociel, mediante apresentação das CgQlQes
Negativas ae-OéOito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGIS e

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5 - DO PRÉçO E DO REAJUSTE:

5.í - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o edital, fixo e irreaiustável-

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocoÍa o desequilíbrio econômico

financeiro do Contrato, conforme disposÍo no Aft. 65, alínea "d" da Lei8.666/93.

CLÁUSULA SE-)ffA - DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 31/10/2029, podendo ser prorrcgado mediante acordo entre as

paftes e nos termos da Lei 8.666/93, obseruanldo o quanto estabelecido no aft. 24, lV, da Lei no

8.666/93.
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}LAUSULA SÉT|MA- RECURS O ORçAMENTARTO:

7.1. As despesas decorentes da execução do obieto do presente contrato correrão a cargo da

se g u i nte d otação orçam e ntári a :

Unidade Orçamentária:02.06.0í - SecreÚaria Municípal de Ação Soctaít

írojeto/Atividade: 2087 - Manutenção dasAções da Secretaria Municipal!9 Ação Social'

Ele'mentode Despesa; 3390.36 - Outros Seruiços de Terceiros - Pessoa Física.

Fonte:1500

8. CLAUSTTLA OITAVA. DAS PENALIDADES:

g.í - Nos termos do aft. g6 da Lei n. 8.666t93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento)

sobre o valor inadimptido, a tÍtulo de multa de'mora, por dia de atraso iniustificado no fomecimento do

oijrndeste pregão, até'o timite de 10% (dez por cento) do valor empenhado'

g.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razáo do descumprimento de qualquer

das condições avençadas, a contratada fÍcará suieita âs segurnÍe s penalidades nos termos do aft' 87

da Lein. 8.666/93:

I - advedência;
tt - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,

1t - suspensão temporáia dá participar de licitação e impedimento de contratar com a

Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e'

lV - declaração de-iniioneiaaae para licitar ou éontratar com a Administração Pública'

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato' deixar

de entrega, o, upráiriiar Aocumentação fatsa exigida para o certame, enseiar o retardamento da

execução de seu obieto, não mantivei 
"-p-*p9tíg, 

f{ryr ou fraudar na execução do contrato'

comportar-se de modo inidôneo ou cometàr'traúde fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a

tJnião, Esúados Distrito Federal ou uriiipioi-iao prazo.de até'5 (cinco) anos, sem preiuízo das

multasprevisfas em editat e no contrato e das demais cominações /egais'

8.1. As pénatidades somenÍe poderão ser relevadas ou atenuadas p.ela -autoidade competente

aplicando-se o Princípio da Proporciona.tiááae,- em iazAo de circunstânóias fundamentados em fatos

reais e comprovados, desde que formulrãái áo' 9scriÍ9 e no prazo m.áxim.9 de-1 (cinco) dias útels

da data em que fo, õiiãàaà a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena'

8.5 - As multas de qUe trata este capttulo, deverão ser recolhidas pelas adiudicatáias em conta

corrente em agênciã baicária aevidaiànt'e credenciada pelo muniàtpio no prazo máximo de 05

(cinco) a contar aa aàtããa notificação, ott quando for o caso, cobrada iudicialmente'

8.6-Ásmultasdequetrataestecapltulo,seráodescontadasdopagament.oeventualmentedevido
peta Administraçao'õi Ãi impossloiiga:;; ãá iár reito o desconto, íecorhida pera adiudicatária em

conta corrente em agência bancária aeviaamente credenciadá peb mun.ic.tpio no prazo máximo de 05

(cinco) dias a contaída notificação, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente'
'CLÃÜiira- NoNA' DA RÉsctsÃo coNrRAruAL

g.1 - Aresclsáo contratual poderá ser determinada por ato.unilateral e escrito da Administraçáo, nos

casos enumerado" rãliÃito i t, Xtt e Xitt do aft' là aa tei Federal no 8'666/93;
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cLAttsULA DÉC\MA - DA PUBLTCAçÁO

10.1. Dentro do prazo legat, contado de sua assinatura, o 32NTRATANTE providenciará a

publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município'

CLAUSIJLA DÉCIMA PRIMEIRA . DA WGÊNCIA

11.1. O presente contrato vigorará do dia 12/09/2023 a 31/10/2023.

CLAU1ULA DÉC1MA SE9UNDA - DA FtScALtzAçÃO Do C9NTRAT9:

A prestação de serviços desÍe contrato será fiscalizada pela Seruidora Mariana Varião dos Anios,

matrÍcula de n.. ssgii,- culo objeto contratado refira-se áiea da Ação social e Prefeitura Municipal,

conforme DecretodGp M 455 e 456, de 25 de maio de 2023, pubticados no Diário oficial do

Município. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do seruidor Rodrigo Vieira Andrade,

inscrito no cpF de n.o 035.303.545-g7, piaftador da MatríCuta de n.o 571, para exercer as atribuições

de GesÍor de Contratos Administrativos io Poder Executivo Municipal, c9n!9ye Decreto Municipal

de n.o 172, publicrão ,^ 26 de Agosto ãe 2021 e Decreto Municipat no 173, publicado em 27 de

Agosto de 2021 no Diário Oticial do MunicÍpio'

CLAITSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta comarca para dirimir guesÍões oriundas deste contrato'

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma' as

quais foram lida e aisinaáas pelas paftes contratantes, na prese nça de duas testemunhas'

SOUIO SOARES-BA, 12 de Setembro de 2023'

G
Secretárla Munlc. de
Contratante

Testemunhas:

84r tt-

SocÍaI
MILANIA NA
CPF no 342.572.578-57
Contratada

SCIMENTO CARVALHO
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EXTRATO DE DTSPENSA DE LICITAçÃO

Processo de Dispensa de Licitação no 023/2023FMASDI
Contratante: Fundo Municipal de Ássistência Social de Souto Soares - Estado da Bahia'

óúj"ioi Ér..t.çáo de serviço de técnica de urna eletrônica, nos dias 29/09, 30/09 e 01/10, atendendo ação

paia a raalizaçáo do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar deste Município, conforme

interesse da S-ecretaria Municipal de Assistência Social, deste Município'

Contratada: MILANIA NASCIMENTO CARVALHO, inscÍita no CPF sob o no 342'572'578'57 e RG

24.166.46249, residente e domiclliada na Rua Manoel Miranda, s/n, Centro, Ganarana/Ba, CEP:

44.890.000.
Valor Homologado: R$ 1.190,00 (um mil, cento e novenla reais)'

EmbasamentJLegal: Art. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Homologação/RatiÍicação: 1A0912023.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUINICIPAL DE ASS§TÊNCIA SOCIAL

CNPJ/MF: 1 5.420'294/0001'88

Contrato N" 023/2O23PS-FMAS - Processo de Dispensa de LicitaÉo n" 023/2023FMASD|'

contratante: Fundo Municipal de Assistência social de souto soares' Bahia.

óÉj"iãiÉià.t"ção de serviço de técnica de urna eletrônica, nos dias 29109, 30/09 e 01/10, atêndendo ação

piíã ã r""tir.çáo do proce'sso de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar deste MunicÍpio, conforme

int"ress"daSecretariaMunicipaldeAssistênciaSocial,desteMunicípio'
Contrarada: MILAN|A NAsôiMENTo cARvALHo, inscrita no CPF sob o no 342.572'578'57 e RG

24,166,46249, reEidente e áomiclllada na Rua Manoe! Miranda, s/n, Centro, Ganarana/Ba, CEP:

.t4.890400.
Valor Global: R$ 1.190,00 (um mil' cento e noventa reais)'

Émbasamento Legal: Art. à4, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores altera@es.

Dotação: UnidadJOrçamentária: 02,06.01 - Secretaria Municipal de Ação Social.

Füãio/Atividad e:208i - ManutenÉo das Ações da S_ecretaria Municipal de Ação Social.

eiài.,'ento de Despesa: 3390.30 - óutros Serviços de Terceiros - Pessoa FÍsica.

Fonte: 1500
Prazo de Vigência: 1A0912023 a3'111012023.
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